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Série de Estudos Esueciais 

o presente trabalho é parte de uma série de publicações 
continuas da Escora Interamericana de Administração Pública da Funda­
ção Getúlio Vargas, e elaboradas pelos membros permanen tes 'é,ou temporá 
rios de seu corpo docento., bem como pelos participant'-'s de seus cursos 
e apresentados como trabalhos de estágioo Estas publicações têm três 
objet i,ros principais g (a) servir como informação didática complementar 
para seus cursos básicos, (b) para utilização por parte de organiza- / 
çõos ecE'tltros do ostudo %U pesquisa com interêsso nestas ároas~ e(c) 
para envio aos ex-alunos d.e sous cursos, como loi tura de atualização / 
ou complementação do curs·o. 

, 
Os estudos prendem-se a quatro aroas principaisg Adminis 

tração para o Des~nvolvimento, politica e Administração Tributária, Po 
. lítica e Administração Aduaneira e Ldministração de Projetos, quo con-; 
tituem os cursos básicos ministrados pe la Escola. Ê importante notar 7 
que não so trata do trabalho definitivo, salvo exceções. são primoiras 
abordagens do tema, muitas vêzes em caráter pr~liminar, como um está 
gio quo antecedo uma eventual ampliação para fins de publicação como 
monografia ou livro. 

Os trabalhos são reprod~zidos na lingua original om quo / 
foi escrito, seja espanhol ou port1.laouos, e constituem esforços orig inás. 
Sua reprodução - a não ser pequenos trechos para citação em trabalhos a 
cadêmicos - é vetada? som a préVia autorização da direção (la Escoia.Por 
outro lado, os conceitos omitidos nesta sério não refl e tem necossària -
'mEmte a posição ela Escola com relação a o prob lema tratado~ e sim do au:­
tor ou dos autores. 

Exemplares . (:Lesta, série, ou nÚmeros adicionais de pr osen­
te trab:üho, poderão sor obtidos através da solicitação escrita à clir o­
ção da Escola Intoramericana de Administração Pública. 
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Os Estados, por não constitu{:bom suas respectivasec0l10 
mias sistemas. fechados ou auto-suficient8s,ostão intimamento ligados uns 
com os outros por meio de exportações e importações de bens e serviços. 
Tais relações, por vêzes, têm que ser facilitadas e mesmo es timuladas a­
través de L.'1s·crumentos aduaneiros adequados às necessidades originadas do 
desenvolvimento de todos os setores da atividade humana. 

Assim é que, dada a importância dêsse fato, sao examina 
dos, sem que haja de minha parte a protensão de prnduzir~lgooriginal e 9 
menos ainda 7 de esgotar o tema em todos os seus aspectos, "::daàa sobretudo 
a exiguidBdA. do tempo que me é concedido, o trânsito aduaneiro, a admis -
são tem~orária e a exportação temvorár ia9 os quais se incluem entre os r~ 
gimes aduaneiros especiais adotados atualmente pela maioria dos ordenamen 
tos juridicos, assumindo papel important{ssimo como meios de incentivo -
aos fluxos de comércio L.'1ternacionalo E o trânsito, particularmente., pos­
sibilita all1da aQ pais a oportunidade de cooperar com os Estados vizinhos9 
cujas exportações e importações têm que se efetuar através seu território~ 

i TRÂl'VSITO 
101 Objeto e definição 

As mercadorias estrangeiras? para serom introduzidas no 
. me,..rcado consumidor,deve'm ser li boradas nas Repartições Aduaneiras eLo /s 
IJél.1:s,mediant e pagamento dos tributos devidos pela sua importação? salvú 
quando, por fôrça de dispositivos l egais, estão exoneradas de tributação 
aduaneira. 

Contudo, um ~ro~uto vindo do exterior, ao invés de ser 
despachado para consumo, podera, simplesmente, passar pelo pais ou perma­
necer no '{eu território por tempo limitado, cie acôrdo com as determinaçõEE 
legais ~pertinentes, sob um dos "regimes~suspensi~os dos impostos, ou s~ 
jam, o transito, o entreposto ou a admissao temporaria. Tais regimes adua 
neiros, embora cada um se carc?cterizo pelas mocialiclades de aplicação que 
lhe aão próprios~ logram um resultado comumg permitir a es t ada momentâne~ 
no pais, do mercadorias de origem estrangeira 9 s'$m a , sua nacionalização i 

• . - '0 .. \ ,...,,,-..::. 

mecliata, i ncrementanci0 9 em consequencia, suas relaçoes de comercio exte 
rior bem como suas atividades internas .. 

em 

, A '7.. • d Ha algum tempo, o translto aduaneiro era definido ten o 
vista apenas a passagem cie uma mercadoria estrangeLra pelo território 

f' um pals, ou seja, de uma fronteira a outrao cie 

Atualmente? de acôrdo com um conceito mais ampl090 ins~ 
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tituto pode-se definir cerne sendo" e rogime aduaneiro~ em virtude de qual 
as mercaderias sujei tas a direi to's aduane ires 9 podem atravessar e terri tó­
rie ~aduaneire? ou ir de um ponte a outro. d8ste território9 em suspensão. 
dês~es tributes " ou cerne sendo. " o reª,ime , adUé;"neire seb e qual s e c~lecam 
as mercadorias transportadas seb centrole aduaneiro 9 de uma repartiçao adu 
aneira a outra repartição. aduancil.'ade um mesmo território aduaneiro "? se 
se prefere a definição. adotada ~elo Conselho de Cooperação Aduaneira de 
B rux:e las o 

'" A ex~rcssao " território aduaneiro. " constante das defi-
niçees compreende tambem a zona maritirn:a e o espaço aéreoo Em extensão e 
limi tos? , no geral? ainda que não necessâri?-mente 9 o território aduaneiro -
coincide com o ' t0rri tório poli tico de Estado e é9 seg1.L1'J.de o GATT"todo ·to:r:.dtÓ' 
rio em relação com o qual Sé) mantenham tarifas separadas ou outras regula-­
mentações ao intercâmbio comorcial a respeito de uma parte substancial do , 
comércio de tal território com outros territórieso" 

o Conselho de Cooperaçã~ Aduaneira de Bruxelas t ao defi­
nir o regime de trânsito assinala? através de uma nota à definiçao 9 as p:'in 
cipais formas , de mobilização? dentro do território aduaneire? das mercado­
rias sob tal regime~ a saberg , 

a) De uma Repartição Aduaneira9 fronteiriça a outra Re- ' 
partição Aduaneira fronteirj.ça (g~ralmel1te ecorre ~ 
do so enviam mercadorias de um pais a outro)? 

b) 
. ;J 

De uma Repartição Aduaneira fronteiriça a uma Reparti 
çãe Aduaneira interior (por exemple? mercadorias que 
vão. sor despachadas para censumo eu colecadas em depô 
sito. aduane iro)~ -

c) De um~ Repartição. aduaneira interior a uma Repartição 
aduaneir?- fronteiriça (por exemplo9 mercaderias desti ' 
nadas a serem exportadas) 3 e, 

d) De uma Repartição aduaneira interior a outra Reparti­
ção Aduaneira interior (por exempl09 mercaderias tra~ 
ladadas de um dCllósi to aduaneiro. a eutro) o ' 

Cabe aqui ressaltar que o regime de trânsito apresenta -
tais rcla"ções com o de entreposto 9 que.~ mesmo designad.o , semumen~e? princi 
palmente na França 9 onde tais regimes tom a maior expressa0 p~ssivel per 
entreposto. móvel~ De fat0 9 os entrepostos deixar~am 9 muitas vezes 9 de a l­
cançar os fins desejados 9 não fôra a existência de um elo~ de um traço de 
união. entre' êles mesmos e entre êles e oexte:pior9 traço de união êste cClrlê. 
ti tuido pc-lo trânsito aduaneiroo ' , ' 

(Ver no gráfioo em anexo' sôbre a movimentaçae de mercado 
rias estrangeiras no território sob contrôle a,o.uaneiro) o 

--- ,-,-.-~-----------------==",..,..._ ....... _----_ ... ~ 



TWTSITO i-..DU.àlTEIRO GRlFrco 

TEm~prmIT o IlXT:ElRI 011 

1.2 

lQChogada, ao território a 
duaneir0 9 de merçadoria 
es tJ:"angeira. 

2 o TRÂNSITO HTTEJ1:JACION.b.L 
Passagem ~e morcacloria ~ 
lo territorio aduaneiro, 
com destino ao exterior. 

3. TRÂ1TS ITO lifACIQ1)TAL - Movi 
mentação da mercadoria 9 

do uma repartição adua ~ 
neira frontoiriça a ou­
tra L'l"Gerior. 

", 

40 TRÂ.i'fS ITO lÚ .. CIQl;TAL - :Movi 
mentação da mercadoria, 
de uma repartição adua -
neira interior a outra -
também in terior 9 ou entr~ 
postos aduaneiros. 

5. TRlD:illI1ro lJACIONAL - Ex­
portação de mercadoria -
sujeita a contrôle adua­
neiro,a qual pode ser 
naci onai. , 

6 o TRÂNSITO NACIONAL 1-'IAB.fTI 
NO - entre duas rE:;Darti­
ções aêLuanoiras fr~ntei-
riç!s. A 

( no.o ocorre o transito 
interna,cionalpor via 
maritima )~ 

Os autores d.e tratados s';bre Ciôi1cias das Finanças 9 ao / 
fazerem a ' divisão (los impostos, reservam um capitulo para os Direitos ' Al­
fandegários, os quais são subdivididos em direitos de importação? de expor 
tação e de trânsito. Com referência à tiltima classe, 'ou seja 9 a de o.irei :: 
tos.d.e trânsito, chamam aat<:}~,ção para o fato d.e que embora t ondo se rGve.§. 
tido outrora de grande importancia, sendo praticados, segw~do Franc8sco -
Ni tti, ,bm numGrosos países da África, ainC'aa no ano de 1928, hoje não têm -
mais siÔl1ificado, pois foram abolidQs pelà quasé totalidade das legisla- / 
ções o Tal infor~ação dos douto,sestudios~s d~ assu,,""1to nos ~eva à conclusão 
de que o regime acluaneiroora em exame so v8io a tGr existencia nos Esta -
dos ContGmporâneos, não havendo vestígiO a.O mesmo, nas instituições poli ti~ 
cas antigas. 
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De fat0 9 se f izermos um r etrospecto atrav~s da história, 
principalmente acomp~nhando a evolução do comércio entre os povos a partir 
do sistema f eudal, constatamos a oxistência de uma fig~ de trânsito das 
mercadorias entr8 as diversas organizaçõ8s 9 comple tamonte diferonte da que 
se nos apresenta na maioria das Ordens Juridicasatuais. 

Passemos à análise dos fatosg 

O comércio "exteri~r,r da época feudal ora difer811te .do -
moderno, pois se r ealizava entre os senhorios e, mais tarde , entre as cida 
des da Idade Média, organ izações poli ticas estas que não se confmldem . com 
os Estados atuais. 

O qUe s e verifica nos agrupamentos (s enhorios) existentes 
no sistema f oudal é que cada um procurava se bastar a si me smo, fazendo o 
m8nor comércio possive1 9 devido aos gastos a que o comerciante estava su -
jeito, os· quais não se compunham aponas das importânCias n8cossárias ao I 
transporte das mercadorias, atravé s de péSSimas vias de comQ~icação e para 
se proteger contra os ladrões. Alóm disso, o mercador tinha que pagar os 
direitos de trâns ito feudais (em espanhol, "derechos de paso ll ou "derechos 
de peaje" ). Dizia- sc que tais direitos s e destinariam ao roparo das vias 
de comunicações e aos gastos com 0 proteção dosAcomerciantos, mas nada di~ 
so. suc8CUa. E os senhores feudais estavam por toda a parte e cada qual tr~ 
tava de obter dinheiro do movimento tanto das pessoas, como das mercadori-

. " 

as. 

Alguns investigadores t ent a ram fazer uma classificação / 
dos direitos de trânsito feudais, mas não o conseguiram, visto que o s ou 
estabelecimento não se fundamentava em principio a lgum? s endo comple tamen­
te arb:l>~L'árioo Chegou- s e a fazer uma lista de de zess e t e espéCies cUferCll -
t as, mas tal lista é apenas aproximada i 

A existênoia da cita~a espéoie de direitos t eve oomo re­
sultado privar os rios da Alemanha ? que eram, ~or nature za 9 o melhor ernais 
barato meio de transporte de que dispunha o pais? de seu valor comercial . 
n o séculoXIII 9 ·numa das margens eLe Ron 0 9 por exemplo? havia quatro postos 
de cobrança, em uma extensão de pouco ma is do trinta milhas. E a inda no a­
n o de 1.500, ao longo dês t e mesmo ri o, existiam trinta e duas es tações em 
que se arrecadavam os direitos de trânsito. . 

Na França t ambém houve o mcsmo .problema . N.o Loire , no sé 
cu Ia XIV~ entre Louvre e lTantos, · havia setenta e quatro direitos de trânsi 
to.oo 

Sogundo a teoria f eudal, clevia ser c0l1oedio.a 9 em a l guns 
cas os, is onção de direitos de trâ.ns i to? por exemplo.9 ~s provisões para o o . . 
xército e a armada; para os reis e os altos füncionários? pa ra as igrejas-; 
os hospi tãis e os mos.t e iros. · Porém, o oomerciante não tinha nenhuma válvu"': · 
la -de esc·ape o, desta forma? artigos d.o c omórcio que se supunham isentos 9 

tais oomo aquôles destinados à feira de Lion na França:i . g ozavam · apenas de 
uma imunidade parcial. 
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Com o aumento do comércio~ .os postos para a cobrança d~s 
S0S cUrei tos aumentaram . do valor. Som isso~ começoú-so a arrendá-los por-:: 

. SOjJlas 8lovadas. E os seus arrendatarios? por isso~ começaram a imaginar 11.2, 
vas . tiranias e fraudes para obterem algum beneficio. Muitos mantinham a ta 
rifa escondida G exigiam? em caci."\ caso? · a importância quo bomen tendessem: 
Alguns instalavam os escritórios de arrecadação em vias de difícil acesso 
o impunham posadas multas aos comerciêmtes que tomassem outra direção. 

Ê evidonte quo o efoito mais imediato da cobrança dos di 
rei tos em tela era fazer subir? de manoira extraordinária, o custo do traríS 
porta que 9 om última análise 9 havia de. ser pago pelo c0l1sumidor9 bem comõ · 
acar~otar grando perda de tempo ao mercador~ qU8 podia chegar ao seu desti 
no ja tarde para encontrar comprador para suas mercadorias 9 ou talvez com 

,. I 
os mosmos ja deteriorados. 

Até o fim da Io.ado }113dia, o sistema feudal de govêrno / 
foi sendo substi tuido? aos poucos, por um sistoma mais apr'Qximado daquêle 
praticado pelos romanos. Quando o comórcio e ~ intorcomlli1icação aumentaram 
e surgiraru as cidades com populaçõ.es já bem ricas? os reis S0 convenceram 
da possibilidade de efetivar a posição de chofia nominal que a tradi ção e 
a Igreja lhos conferiam. 

Encontraram apoio nas classes morcantis e manufatureira~ 
que podiam pagar altas somas a titulo de imrostos para se verem livres 
dos senhores feudais. 

o desenvolvimento de 1lJ.lla tendência l10 sentido de fortale 
cimento do poder c8ntral foi diferente nos diversos paisos. Na França, pá; 
exempl09 foi um processo bastante l ento? que so prolongou pelos ú l timos / 
(luatro séculos da Idade Módia. 

As grandes mudanças Que assinalaram a desaparição da si­
tuaçã~ anterior começaram com .a ~evoluçã(: Francesa de 1789 e se processaram 
por toda a Europa. O maior beneficio que o continente recebeu da citada Re 
vôlução e das guerras que a . seguiram foi a supressão de muitos rostos das 
2.ntigas insti tuiçõesfeudais 9' os quais haviam persistido a t6 a idade con -

"" . - ,,, 
tomporanea, : ume. vez quo os mone.rcas nao conse:;-uiram derruba-los toci.os. Des 
ses vostigi08 (lo feudalismo nenhum foi mais pro judicial ao comél'cio do que 
a ~stituição dos direitos de trânsito • 

. Na França 9 o regime .de trânsito 9 com uma carta aparÊmcia9 
embora um pouco distan:te, com o regime adotado atualmente? pela maioriacos 
EstacYo~9 foi. autorizad.o uma primçira vez, em fe,vor de certas merce.dorié}:s / 
de colonias francesas 9 por vól ta à.e 1684, quando foi cO;'1cedido o benoficio 
de entr eposto a estas mercadorias. Dopois da Revolução, à medi ria que foram 
sonc1o anexados novos territórios 9 pormi tiu-sG 9 . para quo as reg iões conquis 
tadas conservassem suas relações de comér~io, que as mercadorias 9 . para r 
irem de um país a outro vizinho? atravessassem o território francês emfra~ 
quia. C ontudo 9 tais facilidades se referiam a casos isolados, dependendo 
das·necessidades do momento. Ainda . não era aceita a doutrina do t rânsito / 

. , ""'".. 
como um direito que os palses deviam:reconhecer-se mutuamente e toda merca 
doria 9 como regra geral? simplesmente por atrav8ssar a França 8ste.va sujei 



f· 

t 
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ta ao pagamento do direitoso Apenas por uma Loi de 17 de .Dezembro do 1814, 
foi autorizado? no pais, o trsnsito que se aproxima de sua concepção mode~ 
nag cortas mercadorias estrangeiras pod.iam, por esta lei, passar paIo pais ' 

r"\ ... ,., ,.... ...::I 

efil Iranquia 7 mas somento ÇLo um porto . a uma repartiçao de fronteira LLO tor-
r~. Contudoj. at3 ai o legislador, emboraautc;rizasse a passa~em pelo torri 
torio frances do mercadorias destinadas a paises vizinhos, nao permitia o 
embarque de produtos d~sses mesmos paises nos portos franceses. Foi uma / 
lei do 27 de Março de 1817 que veio a au·l:iorizaro trânsito, também nôsto 
outro sentido, Por uma lei do 16 de 1~aiode 1863, finalmente, foi introdu­
zido, em definitivo, o trânsito aduaneiro na legislação francesa como um 
regime aduanairo ·ospecial. . 

Atue,lmonte, a maioria dos Est2.dos adota? em suas respec­
tivas legislações? o principio de liberdade do ~rânsito pelo sou territó -
rio de morc2.dorias Gstre,ngeiras destinadas a pa.ises terceiros ? salvo pou-/ 
cas excessões, ontre as quais se incluem, na América La.tina, o México o o 
UrUoouai. 

E esta quase complota exclusão dos direitos do trânsito 
tom suas ra{Z8s 9 conformo S8 viu, na R8voIução Frc:.ncesa, que deu inicio ê. 

um processo do v~rias reformas, L~fIuL~do de m&~oira . decisiva, na modifica 
ção dEl,s rolaçõos intornacionais de comórcio. 

1 .. 3- Modalide.des 

A pe.rtir da clefiniçao elo trânsito? v8rifiquomos que,is as 
modalidades quo o instituto pode apresentar. 

Primoiramonte 7 sob o aspecto destino da marcadoria,tamosg 

a) Trânsito inton10 9 ou n é'.cional (no Chile cLenominaclo per 
redestinação)9 que se dá na hipótese de as mercadori­
as serom transportadas de um ponto a outro do torritó 
rio aclu2,neiro.? se ja para serem despachacLas para cons22; 
mo~ soja para serem colocadas sob outro regime adua -
nciro especial, por exemplo? para serem levadas para 
entropostos, onde p8rmanocerão em suspensão dos direi - , tos o das t s xas de que sao poss1veis, por tempo limi-
ts,cl0, seja, e.ii'lcla? pa ra serem oxportade.s. 

b) Trânsito inta:rnacional, ou seja, aquôle quo S8 aplica 
. às mercadorias degtinadas a detÁrminad~ pa1s?os quai9 
antes de chegarem ao m8~mo? necessitam passar por um 
ou vários territórios de outros paises. . 

NGsta mode.lidade se inclui e. passagem, por um terl~i t 'ório 
8,à.uaneiro 9 de mcrcadoriRs origine.das de um Çl.3tormine.elo ponto de outro tor­
ri tório aduaneiro? as qUEl.is vaI tam. aO pais de orig2m? com destino a outra 

,. j,. '" 
- '2 



localidado. Podemos citar como exomplo da hipótese apontada~ o trânsito a­
duaneiro quo se registra frequentemente entro o Brasil e o Faraguai.Dada a 
proximidade dos dois paises~ mercadorias de origem do próprio Paraguai, u­
sando rodovias brasiloiras? são remetidas, por exomplo, éLe pôrto Strossner, 
através da Foz do Iguassu, a outra looalidade paraguaia ao longo do rio Fa 
raná. Em Foz do Iguass:u, tais morcadorias ' sã6 devidamente dãspachadas nã 
Ropartição Aduaneira local o, sob contrôlB aduaneiro (acompanhamento fis -
cal) são levados até nossa fronteira? por exemplo? a ~ôrto Eri~ânia? a pôr 
to Mondes ou a Guayra, conforme o seu destino demtro do terri torio para- 7 
óuaiol 

Alóm do exomplo citado? o Brasil mantém bastanto conexão 
com o Paro..guai, face as suas importaçõ0s ou exportações via Oceano Atlânt):. 
co, havendo, ~iclusive o decreto d~ n~ 50.259-A, de 28/1/619 que regul~me~ 
ta a utilizaçao .do ontrepostos de deposito franco em Santos o Faranagua?em 
virtude de Convênios assll~ados antro os dois paises. 

o trD.,l1si to internacional nade, mais ê éLo que a alllicação 
no âmbito do DiroitoPúblico, de um Instituto do Direito Privado, "a passa 
gom forçada ll , que G um? consecrUência do direi to e:te vizinhança e do qual 7 
trata o Código Civil Brasileiro em S8U artigo 55ge 

, . ,. 
Irom sempre as VEtrl aS org'émizaçoes politicas, os sonhari-

as o as cid::des 2.ntigas ou da Idade Médi a e mesmo os Estaclos como institui 
ç~os om seu con coito a~nal? conforme se verifica da parte antorior do pro~ 
sento trabalho? soreconheceram mutuamente tal dire ito da vizinhança qUGi 
de acôrdo com o principio de. soli~aiioclEtde? devo ser .a'p~icaéto às ~ relações 
intQrnacionais, som quo s e ox:i,je, onus algum do bEmeficiario 9 a nao sor as 
taxa s pela prestação do serviços, 

o trânsito inten18.ciona1 9 porque decorro de Gcôrdos ou 
convenço8s internacionais (multilaterais ou bilatorais) é9 comumonto? do -
signado tamb6m por tr~nsito convencional. 

Diz-so ainda que o trz-ns i to ~ chret.o, quando nos documon 
tos que acompanham a mGrc~doria já vém indicado o pais de seu dostLDo o i~ 

' ~reto, qua~do é postoriormGnte declarado. 

Qualquer das duas formas de trânsito (naCional ou intor­
nacional) pode ocorrcr,seja por um2- operação do transbordo (traslado das 
mercs-dorias de um meio do transporte para outro), ou de reembarque (r3mos­
sa 9 ao cxto:rior ou a repartições aduaneiras ll-l teriores ou fron tsiriças 9 de 
morcat1..oria s ooloo~c1ôs e~ depósitOi3 f1scais)~ '.' 

Conforme a via a ser utilizaé'..a. para o trans~orte da mer­
cadoria? o tr2cnsito se divid.3omg 

a) Hari timo ~ 

b) 
, 

Acroo ? . 

c) Terrostre (ferr~viário o automotor ou :['odoviário)o 
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-" lia aspecto:;; interossa:'ltes a serem considerados ~ rola tiV"c.. 
mémto ao tr8.nSport8 do mercê,dorias sob o regime de trâ.nsito aduaneiro . -

o primeiro se refere ao trânsito por "ia maritima ( sorá , " )' ,. - , quo o mesmo se da na pratica? o A lli~ica hipotese que se pode registrar o a 
do a morcadoria1 :passando por uma a~uana (arma zém alfa11dogadõ), por ~G do~ 
tinar a outro porto dei mesmo terri tOJ:'ib, . sor roembarcada , ' quando entao a­
travessa águas nE'-cionaiso Dá-s e ai, o trânsito nacional. 

Mas o trânsito intoE~acional marítimo não se afetua 9 ou 
pelo monos 6 dificil, ou mosmo iupossivel a sua verificação o 

E obsorV"ê.-sG ainda.quo 9 so nao -sao descarregad8-s om t"m / 
p~rto ando atraca o navio, por s e dostinar'<;m a outros pais os, as mDrcaeLori 
as so dizom om trânsito, porém o oontrô~e aduaneir~ a s eu rospoito é sumã= 
rio, limitando-se ma smo, n es tos Cé1S0S 9 a v8rificaçao dos manifestos 9 salvo 
~~so de uma d8nÚnci~ ou de suspeita de fraudeo 

o trânsito por via aérea tem tomado um impulso muito ox-
. ~ ·t ... ' 1'" prossl.vo, ma s a logislaçao acLuan e ira a seu :raspe l. o os va margina lzaeLa. 

A OACI (,Organiza~~o da Ao:ronáutica Civil) ostabeloceu / 
t :"I ".J.. ~. I normas para o r"Ulsporto aoroo, porom 9 o.e cara ve r par Gl.CU ar o 

Do aoôrdo com te,is normas, o owião não eleveria SOl' 3xami 
n a,do devondo a autoridado adUé'-llo ira a penas tomar medidas para quo as morca 
darias não sejam desviada s, atrav8s de selagem das portas do apa rôlho. 

Ag6ra 9 poróm 9 os Dire tores lJaeionais do Aduanas 9 em sua 
úl tima r ouzüão realizada em NontovicLóu 9 sob os auspícios eLa AULC, a fim . 
de quo se ovi to o contrabando por via aé:rea? o qual ostá assuminelo propor­
ÇÕGS al .:l.I'mantes, pediram que s e revistem os aviões em todos os aeroportos o 

Ta l prátioa poderá prejudicar o transporte aóreo, quo ó 
. r áp ido 9 havencLo 9 mui tas v ôzos 9 n ecossi02,e;'e de ch~gada urgEm te das mercaelo­
rias transporta dss ~lor tal mo ioo Em -~odo o C9.S0 9 às Repartições L.dw:moiras 
cabe d8fendor 9 na modide, do ,possive l, a oconor!lia? não só do pa:Ls 9 em quo / 
e stão localizacl..ns 9 mas também9princir,a. lmente9 na hipótese de um2- intogra­
ção 9 a ctos demais pa ísos 9 através das med.idas de que a_ispõem. 

Quantc· a o trânsito t errostre é o quo 'tem sido objoto de 
maior atonção no âmJ:i to interna cional o Enti:'e os p 2, ises eLO', ALl~LC 9 h~ umé', / 
tondÊmcía do so intensificar êsto tipo ct8 · trê,nsi t o .. 

Poróm, é êste um problema de dificil soluça0. uma v e z que 
existo pDuca conoxão entro os vários t erritórios 9 o que prejudica enorme 
mente o comórcio latino-americano? que se e~tua mais por via maritima 9 o 
ultimamonte está so tornando mais i n t onso a trav8s do transportea8rooo 

Finalmonto, t emos a acrescentar, o caso do transport o in 
tOE~acibnal a travós de um rio, quando ôste ccnstitui a fronteira de um 7 

i' ...., , - l.'" -J... :'I • H' 1 pal.s que o mosmo nao da motl.VO ao ·urans l.vO aQuanOl.roo a 9 por examp o, na 



Europa? a Convenção do Danúbio, entre todos os p:;:ises que a êle t~m' aC0ssq, 
inclusive a Rússia. As águas do mencionado rio sao declaradas internacio -
nais, sendo, portanto, li-vre o trânsito através das mesmas o 

:rJo que diz respei t6 ao :tio éta Prata? há problema 
pois os paises nao chegare.m a um aC6rdo, através de uma Convenção, , ~ 

que suas aguas nao sao consideradas intsrnaoionais. 

1~4 Vantagens do regimo 

, . 
serl. o 

;' pelo 

são inúmeras as vantagens que a mobili~ação de me rcadori 
as sob o regime de trânsito aduaneiro traz ao paisó 

Do inicio podemos apresentar um beneficio advindo da dos 
c:,)1'1 tralização de.s atribuições alfe,ndegária.s? uma vez que as morce,clorias 7 
submetida~ ao re3"ime de trânsito poderão ser verificade.s na~§ ' repar-tiçõé s a 
que sao encaminhadas de acôrdo com os interêsses do destinatário. 

Com tal oxpediEmte, evi ta-s0 o ac~ulo de serviços nas A 
~ duanas de maior movimento do pal.s. 

No que diz respeito às vantag~ns de ordem econômica, as 
companhias de transporte e as linhas de navegaçao, em especial,s3:o a r:;; mn:lo 
'res beneficiárias, visto que, face a rendimentos vindos, em grande par.te­
do exterior? amplia-sc ,s eu campoéte prestação de serviços o E? por via do 
consoqu~ncias, haverá um maior contigente de ~ão-de-obra ocupada dentro do 
território nacional. 

Por outro lado, o pais? t endo em , vista a entrada do r on­
dimontos ext8rnOs 9 ,,6 aumentada sua capacj.d.ade de importar. 

;,,, , / Outra utilidade do transito o aquela a que ja fizemos 
mcnçao, isto é, a intGrligação entre os (mtrsT;ostos adu2..neiros. De f a to as 
mercad~rias coloca d.as em on trorostos? em suspensão dos direitos sôbro a im 
pOl~taçao~ necGssi tam, mui tas vezes 9 SOl' movimentadas com as mesmas vanta 
gens dentro do território aduaneiro, quer para serem colocadas em outros / 
ontrepostos ~ quer pal~a serem rcexportad.as. ' 

1.5 Principais Tratados Internacionais 

Sobressaem como sendo os , de maior importa,ncia? por t é; rQm 
traçado as normas fu..'1damOl'l'cais do trâi.1.si to? os seguL.'1tes tratadosg 

a) Convenção do J3arcolonª'9 estabelecida em 20 de 1l. ').'ril de 
1921 que consagra o pri n cípiO éLe libcrde.éLe de trânsi­
t0 9 deixando a cada pais contratante ' a escolha das mo ... , 
didas de garantia que julguo necossarl.as. 

b) Convenção de Genobra 9 do 3 do ~Tovembro de 1923, quo / 



I 

I 

em seu ~rtigo 14 dispõog "Os Estados contratantes 0-
xaminarao as medida.a mais apropriade.s para simplifi­
car é tornar maisu...'1iformes ao mesmo tempo que mais 
oquitativas 9 por meio de uma ação seja indiv~dua19se 
ja conjunta9 as formalidactes referentes ao rapido 7 
despacho das mercadorias na aduana •• ,," 

Em consequGncia de tal dispositivo? há uma série de r .e­
comendaçoes 9 inclusive a referente às marcas e selos aduaneiros colocados 

~ A ~ 

por um Estado sobre as mercadorias em transito ou dirigidas a um depos it~ 

os q"Lle-is e.amia de dese~.;;,+, . que fôssem recon~ociclos e raspei tados. p~ 
los outros Estados 9 com a roserva da fe.culds,de destes de completar ta~s 
marcas G selos com a colocação d.e novas marcas ad.uaneiras. 

c) Convenção de :Bc I'na 9 de 23 de Outubro do 1924 9 que s1l:s 
ti tuiu uma convonção conclu{da em 1890 .0 que regu18.-­
montou os transportes L'1tornacionais por estradas de 
ferroo 

d) Também o Acôrdo Geral sôbre Tarifas e Comércio (GAT1\ 
em seu artip'o Va rC1)ote as recomendações sôbre a li-

. \:) A ~ .L: 

bordade de tr.~sito. 

e) Entre as l~ações Latino-Americanas a questão foi ob~2. 
to de preocupações 9 havendo no Tratado de Montevidc~ 
de 18 de fevereiro do 1960 9 que L'1stituiu a ~LALC9 o 
artigo . 49 que prescreve a simplificação e a uniformi 

~ ~ -zaçao dos tramites e formalidades relativas ao come~ 
cio entre as Partes Contratantes 9 bem como o de nº -
519 segundo o qUs.l "os produtos importados ou expor­
tados por uma Parte Contratante gozarão de liberdade 
de trânsito~ dentro da Zona e estarão sujeitos 9 cxclu 

. ,-
sivamente ao pagamsnto das taxas normalmente aplica-
VGis ~ prestação dG Serviços ••• " . 

1.6 - Frinci:pios ou IJormas de Aplicação c Contrôle 

Com basa nas Convençõos Internacionais 9 como a de Barco . 
lona e a do GATT (artigo V) e ainda no estudo então resultante sôbro õ 
Trânsito Âdu~neir09 o Conselho de Cooperação Aduaneira de Bruxelas recomm 
da quo devem ser obsorvadas 9 na, aplicação do regime 9 as normas que se se~ 
guemg 

a) "O trânsito ad.uaneiro das morcado:;:-ias impo:r-tadas de-
. '1 l"oJ 

ve ser autorizado em suspensao dos direitos e impos-
tos sôbre a importação eventualmente exig{veisg 

NOTAg Segundo esta norma 9 a mobilização das m8rcadorias atra­
vés do território aduaneiro deve ser livro de tributos 9 que só eventual -

j 

j 

~..: 

~ 
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monte sorao recolhidos"o 

b) "O declarante deve aprcs0ntar na repartição do saida 
as norcadoriaG quo colocará sbb regime de trânsite e 
uma doclaração d~ trânsito." 

A maiori~ das legislaçõos exige uma declaraçao com as / 
mesmas características daquela usada para a no..cionalização das mercadori­
as. 

Segundo o COnselho de Cooperação Aduaneira de Bruxelas? 
no goraI? seria suficiente uma doclaraçãosimplificada das mercadorias?oon 
do que~ em cortos meiga de transporte~ se pode renunciar a tôda declara-­
ção e ainda à apresentação das mercadorias na Aduana. 

Há uma certa tondôncia dos paises para suprimir ou pelo 
menos atenuar a complexidade da declaração das mercadorias ,em trânsito.No 
âmbi to da Europa há, por ex ::mplo? a Convonção TIR (iniciais de I1TRl~J'if.SI'On.T 
llfTERN.ATION1iL ROUTIER") assinada em Gonebra em 15 de Janeiro de 1959 9 por 
representan tes de étoze paises 9 pola qual são concedidas facilidades? na / 
travessia de fronteiras 9 a coberto do "c .• ;,.:a:NET" TIR. 

TéÜ "Ci>.RJ.\fET" v eio substituir a declaração de trânsito ? 
tendo validade internacional o é omitido por associaçõos autorizadas pelas 
Partos Contrastantes? as t;fuais ê.tuam como garantidoras das :oos-ponsabilida , ~ -
des em que incorram usuarios do mosmo? no sou pals.Com tal document0 7 siE! 
:blifica-se o transporte da mercadoria. 

Ainda: na Europa t existe outro,Convênio do mesmo estilo 
do retro apontado? aplicado ao transito ferroviario no sentido de sua sim 
plifica ção 9 sendo usado ai também um IIC.<',.:]lTET" internacional 9 o quel se co 
nhoce pol.? sigla TIF 9 (Trânsito In t orna cional Ferroviário) o 

c) "O doclar2.Etc ó r esponsável perantê as autoridades a 
du&.neiras pela apresentação das mercadorias no esta­
do em quo foram importadas na repartição de destll~09 
de acôrdo com as condições prescritas pelas autorida 
des aduanoiras. 

SG o transporto da s mercadorias S 8 efetua por outra pe~ . ; soa que n a o o d8clarant8~ osta podo 19ualrnonte ser r~sponsavelo 

Declarante o t n';..nsportador se designam por "interessa c'co': 

d) "Soo interessado não cumpre as obrigações assumidas 9 
podn ser obrigado a pagar às autoridades 2.clué',neiras 
uma soma que corres.ponda ao montante dos c.iroi tos e 
impostos sôbro a importação exigtv8is para as mercado 
rias em Questão? assim como? evontualmonte? ao montan 
to das multas e outras penalidades a que estari~ su­
jeito em caso do fraude, de contravenção ou de abuso'.! 

_iiiiiiiiII'-"';;~~ _ _____________ _ 
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o) "A repertição de saicLe pode exigir qUG o int8rossaclo 
apresente uma g~rantia total ou parcial das somas a 
quo s o refere ° item rotroo" 

A susponsão d0I'tgamento dos direitos é uma "condition 
sine qua non" da'existônoia do transitoo A Ropartição Aduaneira pode oxi: 
gir do in tor8ssacto uma garo.,ntia que d8v,:; sor reduzida, na medida do possi 
vo1 9 para faciliter o trsnsito:. .A custódia adu2.neiraó a gar2.ntia ideal 9 
mas ó mui to cara? pois há que se pagar "extraordinário" 2.0 funcion~rioo 

Podomsor e.dote.dasvárias medidas do garém tia 9 desde a 
solagem, as ma.rcas 9 os certifica.elos ~ até se chegar ao uso (:to~ cofros de 
carga .(!lcontain3rs ll )9 que representam c? maior segurançe. possivel. 

Felizmonte 9 o Comité Tócnico Permanonte do'Consolho de 
CooperJ, ção Adu3.neir,:. da Bruxolas ostá? no momonto 9 dodicando' grande pe..rto 
dosous tr2.br.lhos ao cste"bclecimcnto de um regime :LYJ.to:rno.,cionéü de trsns-:, 
porte de merc2.d.oria.s em cofres de c<uga,? o que tornará o regime de T3Jânsi 
to simplificadissimo. 

lômbiê. 'Possuem 
transpo;te não 

na América Lo.,tina, apenas a Ârgontinê' 9 . o Brasil e a CO­
leg~slaç~o s;bra cofros de carga pelo que o sistoma da / 
os ta diful'létido. 

# " / / Entro nos se roforema me.teria a lei 4.9079 de 17 12 65 
regulamontada pelo D8creto 59.316/66 9 bem como a Circular n 2 31~ de ...... 
20/3/67 ~ do Departamento (1:1 Rendas Adue.noiras. 

f) "J!]in ~e:ra19 a verifioaçã2 acluF',neira na Ropartiçao do s~ 
ida se limite. ao controle de. quantidade 9 ne.turoza 9mar 
cas e numcraçe.o dos volumes ou 9 se as mercadorias nãõ 
estiverem contidas 8k embalagens 9 da sua naturezao 

NOTAg .A. verificação detalhacla deveria sor reservada aos casos 
de suspeita de fraude ou do impossibilida de de verificar de outra maneira 
a id(mtificação elas mer,cadorias." 

g) ",A .. Aduana d0 s2.id.a elevo assegurar-sede que a de des 
tino 0star~ em condiç~es de identificar as morcado­
rias ou de constatar qualquer operação nso autoriza 
da .. 

lITOT1.. A iclontifica~' ão das morcê.dorias pode ser 2.ssegurada por 
meio de selos adual1eiros~ os te..mpi lhas 9 etc~9 colocadas nas mesmas mercado 
rias~ embalagens ou meios à .. o tre..nsport8 9 ou ainde por qualquer outro pro­
c odimGn to considerao .. o útil. A titulo de pre"cauçã0 9 as me rcadorias podem / 
sor pesádas ou modidas o •• Poél.e ser 8xigido que o veiculo de transporte dis 
pOl~ha do um sistema de fechamento cÍ'icaz 9 deforma quo pOl"lIli ta a coloca -: 
ção do SGlo!3 adU:'U1eiros e que - esteja preparaéto do ' tal maneira que qualquer 
atentado ao seu conteúd0 9 ou qualquer operação não autorizada 9 sejam fàcil 
mento doscobertos. Se as mercadorias são transportadas em veiculo em t a is . 

'Í 

.' , o. 
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condições o S3 os s olos c.clu<J.nôiros sao COlOCê.dos por uma autoridad.e e.dua­
noira do outro pc.is s a ro:çartição de se.id.a pode considerá- los suficientos o 

,~ , 
Contudo s ~om a libe rdade do juntar sous prorTins solos aduanoíros~" 

h)"I0de es t abelecer-so u m prazo dentro do qual as ~arca­
dorias dovem s o r apresentadas na Adua:,.2. de cLestin0 9 o 
qual ~oderá ser d o aplicação,geral ou 8er determinad~ 
d e acordo com o t empo n ecessario ao transporte das I 
merc!1dorias." 

i) "A ropartiçao da sa:LàE. pOCe:) exigir que as mercadorias 
s ojam enviad.as s8S"tlindo um dot a rminado i.t;;inerárioo" 

j) "A Rjpartição dc destino c:'eve estê.r em condições d e 
constatar quo as mercadorias sao efetivamento as re­
me tidas om tr~ns ito aduan oiroo 

1TOTAg Êste objotivo podo ser alcê.nçac1o 3.través de envio 9 pe la 
, - ;.. ,. 

r Gpart içao do saída que r do u m exomplar da d e claraçao d8 transito aQuane~ 
ro? quer de um avis0 1 com a indicação das modidas de idontificação adota­
das o as c ondiçõos impostas bem como d~ outros informos úte is." 

1) "O intor ossc.do podo? por r azõe s oxcopcionais 1 [',pre -
s en t ar as morcadori".s OL1 uma. Lduana · compot ::mte qu o / 
não s0ja a de destino ini,üalmonte inc1icada na decla 
ração d e trÊ.nsi to ?dwmoiro." 

N"OTAg As aut oricLado s a clua n oiras poà_em 8xi gi r que o i n t ere ssado 
l h8S. comuniquo~ o mais r~pidam0nt o possivo1 9 . 8. mudança do dos tino o quo / 
just i f ique as r azõ 8s 8xc opc i onais quo o obTi garám a ass im Ilroc ccls ro fi 

", ' 

m) "Quando as morc8.dorias transportadas orri tr2.nsito adua 
nGiro são dostruidas tota l ou pa rcialmonte ou sofrom 
danos duran to o trELnsporto e m COi.'lS oquoneia do um aei 
dente ou em o:".so eLe :r:~rça ma i orj, tais ~ircul'lstâ~J.cia-; 
devem sor comlli"licé'.das s com urgoncia 7 as autoridacLes 
a d.uEtn e iras. O mesmo d evo da r - se qu?.ndo na ruptura ou 
altoraçgo dos selos aduanoiros 9 ou quando houver a-
traso no t ré'.nsporto das mOL'cadorias que implique o 
v8ncimon t o elo pr2.zo marcado. 11 

n) fiA L.clual~ '3. cie dos tin o podG proced.or a qualquer contr~­
l e útil a fim de verificar se o intoI'ess2,éLo cumpriu 

A f"oJ • "" tod.as as obrigaçof3s p ,-"" r?. autorl.zar? se foI' o ca s o 9 a 
d6volução d[~ gaI'antlao Em ca s o de serem const'?tacla.s 
irregularidados 9 . pode ser r oousacLa t a l autorização." 

NOTAg . l:.. REipartiçgoclc destinod0ve certificar a cLate. dE. e.pros~ 
tação das meroe.dorias o o rosul t a do do sou contrôle ? informando a r espoi-
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to, eventualmentü~ à ropartição desaida". 

o) "QUél.rido :3.8 autoridades adu3.noiras houverem verificado 
que o interessado cu-rnf riu devidamente suas obriga­

çõos, davam autorizar a devolução da ,garantia ovontu 
almonto prostada. 1I 

p) "So as morc2.dorias não chegarem à Repartição do desti 
no no prazo proscri t0 9 a Repe.rtição :rosponsávol pelo 
contrôlo da ope ração de trânsito aduaneiro devo ll~f~ 
mar-se com r e s :;?o i to a C2.usa d3. não aprssentação e., s; 
fôr l1ocassári0 9 exigir o pagamento das SOlilas evontucl. 
mOl1 t e doviCLa 8. \I 

1. 7 - O Rogime de Trân8i to Aduaneiro no Brasil 

A r eforma ·:"du ane ira promovi de, em 1957 9 através de, l oi ••• 
3.244 e quo atingiu a mn, i orie. dos instrumentos de poli tica de comércio ex­
t e rior do nosso pais, não so estondou às normas l egais até então em vigor 
e a tinentes ao trâns ito adu ane iro. 

Foi o decreto-lei n 9 37 de 18 do novembro de 196 ~ 9 quo, 
pelos seus artigos 73 e 74, contidos no Capi tulo 111, TItulo lI, bovou 
nossos dispositivos rof8rontes à matoria. 

s endo aquê ie que 
ro de um ponto a 

O "caput" do a rt Q 73 define o rag im8. de trânsito como / 
permite o tI'ans~orto de merc2.cioria sob a'on~rôle adu anoi­
outro do t e rritorio aduanoir0 9 com B1:..s:rensao de t ributos . 

Ta l d8finição, a nossc ver 9 não so afasta ciaquela adot3. 
éLa pe lo Conselho de Coopor ação á.duan oira el0 3ruxol a s, transcrita na prim;i 
ra p3.rto dêste traba lho, pois cont8m s ous e l emen tos fundamentais. Desta 7 
forma'9 pode a branger t anto o tr.?ns i to naciol12.1 que? conforme so viu é con­
c e ito moderno 9 . como 9 internacionaL I'orém 9 o l€:gislador pátrio preferiu 
complomentar o artigo de l e i em eX2.m8 9 acrescentando-lhe um parágrafo que 
8s t 8ndo a aplicação d.o r egime t ambóm ao transport8 do mercD,éLo:ria des tinad.a 

r . -
a outro pa~s. 

O artigo 74 SG rofer8 ~ em sue primeira p2.rte 9 ao tôroo 
d e r esponsabilida de para gar&~tia do transpor~ o da mercadoria e traça em 
s eus parágrafos? os delineamentos ossoncia.is do regimo 9 os quais 9 contudo 9 
p3.ra s or 3m aplicados dependam de :rogulamenteçãoo 

Ass im ? aind.a. El stão .em vigor Eln tro nós 9 embO Ta o docr8to­
l e i " 37 date do a;:,- o dG 1966 9 as mesmas normas ->go r a is r ol at ive.s ao tr,~nsito9 
contida s fia "nova Consoliclação das Lois d2.s Alf2.nd.ogas o 1':esas de Rend.a". 

E9 ombore, a 1Jo C.L.A.M.Ro aelote o principio da nao cobra n 
ça de diroitosdo tI'ânsit o om seu artigo 5419 ou s e j a? da liberdade elo pa~ 
sagoffi 9 polo t orri tório b·r2.siloir0 9 d 8 mercadorias destinadas a portos os 
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tran ~3 iros, no que está do acôrdo com os Tratados Intarn.asionais sôbro o as 
sunto 8 9 conseqüentemcnte, oom o artigo 51 do Tratado do Montev-id.éu, nao -7 
contóm outras normas de gre.ndo importância e ma.is atuais, :por 8x8mplo as ro 

,.. "6 lativas ao tre.nsito intorno, ao qU2,1 fa;z; referencie", em seu 9,rtigo Q, o De 
ereto 59 o 316 do 28 d::; sot0mbro do 1966, que regulamol1 tou o transporte elo r 
morcadorias orr. cofros do carga. 

A rogulamentação dos dispositiv-os do Decreto-lei 37, ro­
fcrentes ao instituto om tola G, assim, uma neo8ssid.e.de imporiosa a fim do 
que seu funcionamento so ndE,ptG à evolução inétustrial e comcrcÍéü elo pais 
bem oomo ~s normas do cooporação adu.<:.noira ditacle.s tanto 'pelo Conselho de: 

-c'::r----·------Cõõ-p.Jração b.étuanoira do Bruxo las , como pola..:.L2LC. 

2 - AD~IISSÃO TE~D?mutRIA 

2.1. - Objoto c Definição 

A admissão temporária, consoanto j~ foi dito, se iuclui 
ontr3 os regimos susDensivos dos tributos :L.'1.ciéLontes sôbre a ontrada das I 
m8rci::.dorias ostrc,ngefras no torri tório naoional. 

Alguns autoras lho dão, bem como ao trr,nsito e '<:'0 entre­
posto, a designação derogimos s,dual1oi~os corretiyos do PEotooionismo, o -
que quer dizer quo, se da um lado o :pEÜS protege a proeluçao intexna, por / 
:outro laà_o, t '2mde ,",o libcr<1lismo, atrayés dos ci te.dos institutos 2.dusmeiros. 
lra verdado, tais ro s-imes espaciais n2.da ms,is representam ,10quc uma solução 
intormediária entro livr8 oomércio o protecionismo? os quais foram objoto 
de long~ discussão, notadamont 8 a p2.rtir do século XVIII, ta~~o dentro da E 
oonomia como ontro os economistas o os homens étJ emprêsao Mas, se e. prinoi­
pal barroira livro comórcio ontro ospaisos - a tarifa a éLu2.noira ~om tais 
C2,SOS, d8ix2. provisorie.mentoc'co -sor aplicada, são , contudo, exigidas garan 
tias próprias ];)2.ra prcyonir a ontrada cle.l1destil1a, no mercado n a cional, de­
mcrc.?é'corü,.s submotidas a -t8.is tratamentos adUQ118iros do oxceção .. 

A definição, pa ra c dmissãc 
-Iro jota do AL1;.LC, para o fim ele completar o 
1 .... . , 

a vlno-amerlcanos, o a soguil1tog 

" temporaria adotada ~elo ante 
GLOSÁRIO do tê~mos aduaneiros 

~. ' "Regime aduaneiro quo ::;,-ermi te entrar em um território 2.-
duaneiro, com suspensão do pagamento do gravames, cert2.s mercadorias impor 
tadas oom um fim determinado 6 destinadas a sor reexportadas num prazo es= 
tabolocido, soja no estado em que foram importadas, ou depois do h2.ver so­
f~ido uma transformação,. elaboração ou rbparação éto-Gorminadao A aplicação 
deste reg ime está geralmente submetiela à cunstituicão do uma garantia o po 
~G ;}e/r·acomp~hhad2. de medidas ospaciais éLa contrôl~ adu2.l1oiro. (Documo11to-
.u.L~,-lJC C ... '\.PC/Gjij/II/Informo de 17 de Junho dE: 1969) g . 

• #"J • • , ... • _ , 

Adefiniçao ora transcrita da a ~c~iss2.o temporaria ~m 

sentido amplog assim9 t anto so aplica o regime à entrada no pais de morcado 
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rias quo S2.0 9 por oxempl09 destinadas aparticipal' de exposições ou feiras~ 
sondo dopois d'8volvidas ao pais d0 origem no mesmo estad0 9 como â. de.quGlas 
que vão sofror modificações 9 para? a seguir sor reexportadas. Tal concepção 
ó a que vem dominando nas legislações de paisos industrializados? bem como 
na Amériba Latina? exceto no Chile? onde se aplica o regime apenas à entra­
da do mercadorias que não passam por processos de transformação. 

Na Espanha 9 Ó oportUl~6 obs ervar9 a l ogislação s o rofere a 
elois regimes diferentes, conforme o este.do em que a mercadoria é rooxporta­
daz admissão tomporária e importação temporária. Aquola diz ' respeito apenas 
à introdução provisória do mercadorias que vão sofror qualquer modificação 
e forma, juntamente com a reposição e o ndraw.,..be,ck", um conjUJ.'"lto de insti tu 
tos aduaneiros conhecido na Euro'Oa '001' lltráfioo (ie e.'Oerfeiçoamen~l.Ío a ti vo" 0-

Já Qtrav~s da importação temporá;ia: verificam-se os~demais casos de pcrma­
n8ncia provisória de produtos estr~1n,3'oi:L"os, que vão sel~ reexportadas nas mes 
mas concUçõcs em que ::-n tram no território espanhol. 

No Brasil, conformo se verá om momento oportCL'"l09 a insti 
tuição ora considerada está regulada como ume, espGcie de naravr-back"9 en­
quru~to permite a traDsformação das mercado~ias. 

2.2 - Caracteristicas 

Pela análise da definiç2,o há pouco transcri ta 9 poderomos 
constatar que a admissão temporária possui as seguintes care.cteristicas: 

roi tos 
ção de 

a) '~egiIDe aduaneiro que permito entrar em um torritório 
aduaneiro 9 c om suspensão do pagamonto do gravam8s 9 / 

QOI'tas mercadoJ:,ias impm:,tadas. o .11 

Sen(10 a e,(lmissão tempo:re.ria um regime susponsi vo dos di­
elo importaç2:o, as mercado~ias submetidas ao mesmo conserVC'.m a condi 
estrangoiras 9' valG dizer não são nacionalizaêLas. 

.,." c t ~ . '; d' 'f' d' ~ t .óS'"s. C2.r2-C Cl~J.S'GJ.ca e a que lvorsJ. lca a a mJ.ssao oopo 
rE1ria do ItdravT-bé.1. ck" c de reposição? pois que' é',S mercadorias bon eficiac1.as 
com os dois últimos :reg'imos so nacionalizam deSCe0 O mOID~mto em que são in­
troduzidas no território aduaneiro. 

b) "O ,.. com um f ·im doterminacl.o G o.es tinadas a ser reex -
portada s num prazo · ostabeleciclo, seja no estaêLo em. / 
que foram ·importadê.s 9 ou é!.epois do haver sofrido umé:!-

- , ,..., . "'-I • ..l...:'} tf transformaçao 9 e laooraçao ou reparaçao dc"orrnJ.naQa ••• 

I As morcadorias ontram tomporàrismonte no . pa is, para 
um fim d8t e rminado, sob duas f ormasg 

a) Para seram reexpo:rtaêtas como foram in-cre0.uzidas 9 como 
no~ casos elo veiculos do turistas? de artigos dGstina 
elos é:~ participar a.e exposições ou de foiras 9 o.o mato-

"~. -



rial cientifico etc, 

b) Para sorem reexportadas? depois de passar por qual 
quer processo quo as transformeo 

11 - Há sompre um prazo para o tórmino de admissão tom­
porária 9 senao a a~IDissão passaria a s or definitiva. 

As legislações, no geral, permitem a prorrogaçao do pra-
zo inicial. 

. Normalmente a atülliS.sao temporária tormina pela reoxporta 
ç8:o. Mas tal rooxporta~ão (grandorarto das legislações o admitcm 9 inclusi 
ve a brasileira? atraves do artigo 77 do Decreto-Lei 37/66) pode sor subs­
tituida pela nacionalização das mercadorias. 

Em alguns paises não .so aute:riza a admissãe temporária / 
do mercadorias ~uja importação seja proibida, para se evitar a sua naciona 
lização, caso nao sejam reexportadas. 

c} 
_ A , . 

11 ••. • A a.plicaçao deste rogime esta goralmente submeti 
da ê. constituição ele uma garantia ••• " 

A ga:r9.ntia oxigida ó variável conformo a legislação. Po­
de consistir numa ga:rantia p essoal (fiança) ou numa garantia global consti 
. , , A . 

tUlCla pela propria empresa. 

Ira Europa, há o Convênio ATA Ü.dmission Temporaire / Tc.!!!. 
poral Admission) através do qu'al váI'i os pais8s E.dotaram um "C1illl~ET" (emiti 
elo pe la Câm€'.ra do Comé rcio 9 qUG tem em cada pais um repr;::sen-Cante .. que ros:'" 
ponde pelos dir3itos aduanoiros) o qual garanto a admissao temporaria de 
merca(lorias que se reexportam no mesmo estado. Tal "Ci:.....~'lJET" tem valiéLadE) / 
internaoiona1 9 simplificando baste.nto a operação aéLua.l'J.eira, pois cliSl)CnSa 
é'. constituição de gare.ntia ClT, oe.de. terl~itório aduaneiro. 

o "Carnot" é omi tielo 
tÜ1ando-sG 6·s.dé', via a uma Aduana. Esta 
ca Latina? ombora a Rosolução 150 (VI) .. 

que 80 

em várié.s vias 9 para oada caso? dos 
A ~ ...' -tendenoia ainda n::.o chagou a Ameri-

da AULG r ocomEll1de 9 com referência 
aQote um ~ocum8nto inteYDacional as amostras oom Valor comercia l? 

CAT-r-W (1Ic 9.rnet rt internacional) para a SUé'. admissão tE)mporária. 

d)" e pode ser acompa.l1.hide. do modidas esp8cüüS de:; 
oontI'ôlo adu2.n~;irofl. 

Dopois ClU~,) 2. merciJ.do:ria 9 uma vez feita· e.. comp0t8nte do­
cle. r2.ç~o pelo intoJ.'Gss2.d0 9 ii dcspacho..da 9 s8nd.o colooad8. sob o regimo de / 
admiss~o temporáriE:,.z €i. Aduana' percle o, con ~rôle cLircto sôbro e. mesme.~ 8lnbO 
ra perduro ~~ cD~tFole 8.d.u8.neiroimplicito. Isto quer dizor quo a RE)pe.rti 
ção Adw:meira tem o podor de tomar os cuiCte.clos quo achar conv~mientcs atG 
que as m2..tGI'ias primas . e insumos , passando por transf'ormaçõ8s 9 em determ,i 
n 2,dosluga.res 9 são reoxl'ortaQos om forma ele produtos aC8.bados. Tal si tua­
ção não se v8rifica .oom os dois outros rE)gimes vinculaclos â oxportação. O 

---......... _------- ---_ .. _- --- - _._---~------~---
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" dr~,T·~-b", .. ...,1_!"II· so" ~ 1.·n-iTocado "'~ " t d t d t "" d' _ '" G_. _ pQ.lO 1.n oresse. o no momon o a expor açao a mor 
cadoria produzida internamento com o õmprôgo do matéria prima ou insumo os 
tra ngoiros onquRnto que a reposição, um2 v e z , a plicada a doto rminar0 matorI 
a1 7 esta está definitivamente n~cionalizado? atravós da conC08S80 de isen­
ção dos tributos aduaneiros 9 podenQo o seu dono dar-lhe o destino que lho 
con~Tier o 

203 - Finalidado Econômica 

L admissão tO ID"1)or~rie.d8 m;rcadorir.s quo so transformam, 
em seu ê.speoto eoonômic0 9 cons 0S';8 vé.r::l.osfins g 

a) Da;t' oportuniclade ê.s indústriE.s jD: existentes no pa1s 9 

bem como possibilitar as insta12-çõos de 0:utras~ 
>, • . 

b) Da r impulso e.o comércio oxportador 9 colocando os pro­
dutos ne.cionais no mercado interna cional em igualdade 
de oondições com os cstrem ,?;8iros, faco ao be.rateamon­
to do s eu custo~ 

c) Ofere ce r condições para o surg imonto de cmprêsas li~ 
das cem o setor exportador? 

d) ~ _u'" Ofere c e I' po:-c \,Tia eLO cons3c~uencias? 

dades cb cm]lrôg o de mão-do-obra0 
maiores possibili-

!Joto-se que os ronchmentc s e.clvindos da aplicação à.o rGg i 
me em questão sao ta.nto mais apreciáve is pa re, a roonomia geral ]Iorque sao 
proporcionaclos polo es trang eiro., 

Também a admissão tcmnorá ria sob o seu aspecto mais sim­
pIos? ou s 3 ja ~ a aplicada à s morCé'. d" o:cia~ reexportada s na mesma ~ituação, / 
nã o -doixa 9 om vários ca sos, de p r oduzir efeitos ba st3.nte apreciave is para 
2. economia n a cional. Podemos cita r o 8xamplo das matrizos quo 7 sendo 2.dmi­
tià.as t empore.riamante, são emprega o.as ne. produção n:1cione..1 9 te,nto de merca 
dorias para consumo ' int.orno? como :pi3.rs. exportação o 

,,' , " '~, ::"" '~ 

2.4 - Os p:rincipios do identidade ou equivatênciê. dasmQróa;d'orias beneficia 
das pelo regime. 

1:ra admissão t empo:c~'ria aplicade.. àf? mercadorias que se elo 
, volv8m 11.0 mesmo cst2.d0 9 t em quo sccoIDprovar quo os artigos rooxporte..dos 7 
são os me smos que ~m-Graramno pais? isto é, aqui SO emprega o principio 'da 
idol'l tid?à.o o É o que se clá por' Gxomplo? com as" c,mostras comerciais? com ma­
tsrial prófissiorJ.al'9 com os automóvois de " turistas etc o 

Tal principiO se asse"gl,lra; na maioria, d2.s vezes, pelo u­
so de s olos OU7 all1da 9 em casos de animais? pala me..rca 8, de-veiculos, pc 
las sus.s car8..cteristicas próprias (marca, motor? . a te o). As Aduanas tôm am:: 

•• :" ., • ~' 7 
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pIe.. ge.ma d.e rocursos pe.ra procedor à identificação das morc2.dorias .om te.is 
casos. 

Com a evolução do insti tuto quo ]!assou a sor usado pé?ra 
fomentar as exportaç~os viF. transformação do ma tórias pr~mas ou d8 insumos 
os trangoiros 9 a oxigoncia do iét:;n tidaeLc e il1c~i vidualizaçao pordou um pouco 
sou sentido. Por exemplo9 uma corta qu~ntidade do lil1got c s do chumbo quo 
vai SGr transformada em soldados de chumbo. Ao sorem apresentados os objo­
tos para. sorco exportados há que S0 ce.lcular se su:::'. id.entidaelo egui va le ao 
matorial estrangeiro introduzido no pafs. É ôsto o principia da cquiva13n­
cia. E ai está um problema? cujo cantrolo deve sor bastante criterioso a 

~~--------fim de quo sc evite, através de um oálculo justo, quo mercadoria produzida 
com material estrangeiro fique no pais 9 pa r a consum0 9 sem o recolhimento / 
do direitos. Do contrário? se estará dando margem a fraudos, om projuízo 
das f2bricéis nacionais similares. 

2.5 - Conv~nios Intornacionais. 

Na Europa? tôm sielo assinados convônios sôbro quase tôdas 
as me.térias aduaj:1Ciras 9 buscando estabelocor-sc uma verdad·oira cooperação 

~ . "" .li , 

ontreos Ra~ses9 sendo que a ad~issaG t emporaria tem sido tambem objoto de 
prc; ocupa.çao . 

Assim 9 podemos apontar com referência à ms,tériag 

a) Convênio assina0.0 sob os auspicios das Naçoos Unidas 
em lº do Outubro de 1952? visando facilitar a importa­
ção êLe e.mostras come:;.~ci 8. is 8 do material publicitário. 
O convônio es t ê,bole0oquo as 5.mostras }!assiv~,is de di­
r~Ji tos à import:::.ç2:o s er,ê:00..dmi tidas om franquia tompo 
". .J =l' • .J.. ' . ,-.0,# A '.J..'" .:J-rarla \..LOS QlrClt,OS o.. l mport2..çao sobro o terrlt,or~o ,-,-o 

c::d2. um'1 d2,s Partes Contra-c'-"'.l1-G:;s 9 mGd.i2.L"'1. ~ó consigna­
çao elo montanto elos eLiroitos (10 import::.çao e cl::J ou- / 

. .-
tras somas? evontualmonto oxigiveis] ou cauço..o para -
garantir sou 8vontua l pag2.monto~ 

b) Convenção assL"'1ada sob os ausp{cios do Conselho de Co 
ot·oraç2:o AduancÍl1 a d o Bruxolas om 8 eLo Junho elo 19619 
r e l at iV2, às facilidados sôbre a importa ção t omporária 
do m3rc::dorias dost inadEts a s orem ' aproscntadé',s ou a / 
s e r om utilizadas em uma ox:posiçã0 9 um2. feir r, ? ou con­
gresso ou· uma mm1.if os tação similar • .As mercadorie.s -
sob o regim·o de admissão t omporáI'ia 9 ' segu.'1do uma das 
cláusulas do citado D1strumcn-co L"'1.torn2.ciona1 9 podem 
receber uma destinaçãà diferonte da r~exportação ? n o­
t ad.3,monte 9 serem colocadas no oonsumo i.."lterno ~ 

Convênio assL"'1ado te.mbem em ·R:ruxelas9 om 15 do Haia / 
de 1963 9 ainda. sob os aus p{cios do Consolho deCoopo­
ração .A.duE'.noira elo B:-uxolas 9 tendo 0m vista a noc.ossi 
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dade de se estender o c~mpo de aplicaçeo do regime de 
importeção tompor::ria om franquia E) de adoção do re­
gras gcra.is rolf,tivas à aplicação do regime ao matol-:,i 
aI profissional 9 f9..cilitando a .troca 9 no plano inter­
naciol1e,lj de conhocim::mtos e de tócnicas ospocializa­
dos. 

Os dois últimos Convônios os tabolooom quo o mon t :~ntG da 
garantia a ser .prostada :po la ontraela e12-s mercê,dorias cto quo so trata j om 
reg imo do admissão t omporária j não podo ultrapassar a mais do 10% do valor 
eLos dirai tos exigi vo is s ôbroa importação. 

Observamos quo nosi11st r umontos ci taclos 9usc,m···se Íl1.d.isori 
minade.mal1 to os têrmos "importação t0mporária" e "aclmissão tempori::'ia" parã 
indicar o mosmo L~stituto ad.uaneiroo 

Cabe aqui ressaltar quo os paisos da América L~tina tôm 
so mantido 'bem à.istantes da cooperação aà.usneira 9 sendo em númoro roduzi-
.:J ~. '" .. t"'J. •• É ' LLl.SSl.mO aqueles que adoreBas conv:'l1çOOS l.nt<:lrnaCl.onal.s. o que se ela COB 
os casos ora mencionados 9 infolizBonteG 

2.6 - O Regime no Sistema Erasiloiro 

}Ta l egis lação , 
cadoria 1 com entrada tomperaria 

brasiloira 9 oonformo o estado em quo u mor , , ,." , . 

no pal.S j 8 reexportacla 9 a quostao osta tra 
tadé'. d~l. seguinte formag 

a) Decreto-Lei 37/66 9 artigo 75 Estão aí contidos os / 
dispositivos gorais referentes à aCJnissão t8mpor~ria9 
com suspensão do trilJutos 9 (lo 00ns quo vão S O l~ reex­
portados no m:Jsmo os t ê.do om que ingrossaram no pais. 

. Com fm~dam8nto no roforido art igo de l6i 9 foi baixado o 
D ,( O ' ,.. -ecroto ,,A .2409 d.0 24 e1.o Harço ele 1909, quo regulamonta a conOOSS8,0 à.o Em 
torização p.'3.raadmissão t emporária do bons destine,e1os à execu.ção de obras 
de interesse público. 

b) Decreto-Lei nº 37/66') artigo 789 que contóm normas ~ 
tinon tos 9 tr:m to ao "dr2..w-back" 9 como ~ ad.missã.o tem­
porária do morca~orias quo vão passar no pais por um 
rrocesso do 'bcilGficiamEmto cu quo vão sor clcstina0.as 
a fabricação? complcmcl!l-tação ou a.condicion2..mel1to de 
outra a ser rooxportada e à reposição (artigo 78 
ítens I9 11 o III9 respoctivBm6nts). 

Mas como ' o Docreto-Lei nº 37 9 nest ·3. p2.rto ainda não me­
receu r.33Ule,montaç~09 a me,tórie. continUEI a ser r egulada pelo Decreto • o o •• 

53.967/64. TE',l Decra.to considera sob c:~mDsma(lonominaç8.o ("drévir-back") 9 ou 
melhor 9 como se ' constituíss om um mesmo instituto a admissão tOJ!'rporé.:L'ia 9 a 
roposição 0 o "draif-02.ck". A questão ostá 9 assim? tccnic2,mcnto ma,l coloca-o 

I •• , 
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da eIIÍ nossa lei g uma vez que se trata, no caso, '0..0 tr~s regimes aduaneiros 
porfoitarnont8 distintos g cad2. um oom suas o2.r2.ctoristioas própri2.s. 

Nacla impede que t2.isrogimes se j am considerados sob o 80S 
, ~" -mo titulo, t endo em vistaque cQnstitQOID.~rumentos de ostlmulo as exporta-

ções? eomo o fôz o De ore t o-Le i 37/66 . Na Europa, em vários pais os? sã; oon­
siderados como as trôs medalidados do cham:,>,do "tráfico do a perfeiç oamento 
ativo", . conforme antoriormente já s o disse, 

É de s o deseja r que ao ser rogulamentado o artigo 78 do 
Docreto-Lei 37 , .a matéria s e ja devidamento apreciada, para que se evite o 

-....,,~-----êrr0 da legislação antorior. Ás slm ? os nossos principios l egais sôbre tão 
importantes iJ:2strumon-G os ac'Luanciros estarão soguindo as n orm2.s in t ernaeior­
n a is, o que ó necessário, pa r a que haja uma linguagem adu~neira oomum, con 
forme aliás, r Gcomendado pe la lli;.LC. -

3 - EXPORT1~ÇÃO 'i'EiYiPOHÁRIA 

.3.1 - Dofinição 

, " A exportaçao tomporaria oonsiste na saida t omuoraria de 
mercadorias nacionais ou nacionalizadas, da nrea Aduan e ira do ~ pais e a 
sua livre roadmissão ao retornarem ao me smo ];l2.is. 

o g rupo de expertos em técnica aduaneira, da. Comissão Ai? 
sessora de P oli tica Comercial cca AL'iLC, em sua. quarta reunião r oalizada em 
9 d á Junho db ano om curso 9 com roferência ao anteprojeto do .GLOSÁRIO de / 
tôrmos ,'1duaneiros 18. tino-americconos? c ono?rclou em f é', zer sinônimas a s oxpr e s 
SÕ0S "G:JCportação tempor.~ ria" é "saída tomroráriarl e t'.:provou a seguinte do-­
finiç~o para o institutog 

"Regime ac .... u2,neiro quo p8rmi to r eimportar 8. um tarri tório 
adu2..ncir0 9· com isonç2:0total ou paroiE'..l dos êtire i tos <) impostos s ôbr e a im 
portaçã0 9 mercadorias que foram exportadas dêsso mosmo território com um 
fim de t orminaclo 9 cOl'ldiciol'1~clas a ser dovolvidascm um rrazo ostaboloc~do e, 
eventualmGnto 9 com sus};eusao doE. diroitos o impos tos sobre a oxportaçao . 

A i senção parciEü 2.dmi te a a,plica ção do moclalicla des e s p.9. 
cia is de. tributa ção. 

A aplicação d8ste regime pode estê.r submotida 2. const i td 
çãc do UffiS ge.r3.n tia e acomi',anh2.cl e. de medidas especia is do c on t rôle adu2.nei­
ro.1! 

Em algu."1.s países 9 a OXp()1!'tê~ção t ::;mrorária 6 · definida c o­
mo a c ontrapartida da [l.cl;:;issão temrorária7 enquanto Qste últi~o r ~';g imo,ó 
c ons idEi r ado 112. sua a C8]:·çê.O mais simples. Do fat0 9 numa 2.c1.missào i;ompor a ria 
de mercadorias des tinadas a sofrer modif icaçõc s 9 não se· p odo pressupor uma -, ~ . 

exporta çao t ompor a.ri a de. Darte do Dals do cnde procedem d~ t a s mo rc 2,c .... or i as o 

O m",is frequente ó quo ( : 8 mp.toriais produziclos 8111 c ons equencia (ta a plica -:-

, . 
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ção daadmissão · tempor2:ria se dostinem a outros paises que, nao aqu~les 
do onde originaram as ~atórias primas ou insumos com quo foram fabricados, 
uma vez que as leis sôbre a matória~ om geral, doixem quo ~ oxportação so 
faça livremente. 

. ~ 

3.2 - Car~cter1sticas 

Para molher comprecnsao de quo seja a exportação tompo­
r.fria, f'açamos uma análise da definiçao ad.otada pelo grupo do expertos em 
técnica aduaneira, há pouoo transcrita. 

a) "Regime adue.neiro quo permite reimportar a um terri­
tório aduaneiro, com isenção total ou parcial dos / 
diroitos . o impostos sÔbro a itlportaçãoo •• n 

Como so sabo~ há um principio aduaneiro geral, so 'sundo 
o qual as mcrc2. c1..orias, nr:cionais ou n".ci onalize.das, ao serem oxportadas / 
passam a ser consideradas como so fôssom ostrangeiras e, so retornam ao 
ponto do origem, estão sujoitas aos tributos incidentos sôbro a importação. 

A oxportaçãoter:;porária, ];:crtanto, admite uma oxceçe.O a 
" . t. .... ..... ,v . 

oste prmc1p10 goral~ isto e, a roimportaçao com iSEmçao do d.irei tos. 

Tal isonçao .podG sor total, quando amorcadoria volta ao , , . 
pa1s no mesmo estGQo om que saiu, como no caso de um V01culo exportado to~ 
poràriamonto . para uso no oxterior o, parciá~9 quando ~assa po~ um b8nef~­
ciamento quo lhe agrega maior valor. Nosta ultima hipoteso~ ha a cobrança 

' do tributos quo são calculc.dossôbro tal v ::.lor agrogado, quo ó estrangei­
r o, equive.lonQ.{) a uma importação pura o simplos. 

Por exemplo, um minério ~ue sai em bruto do p~is o vol­
ta beneficiado g pé'.ra so calcu;l.aromos diroi tos de · importaçao ~ deduz-so, do 
valor,quG o produto bonofic~ado passou a ter, o valor com quo foi exporta 
do. Ai se tom ~ base tributavol. 

b) 1' ••• merce.dorias qüe foram exportadas dôsso mesmo tor 
ritório com um fim detorminado •• o" 

~s morcadorias sujoitas ao rogime do Gxportação temporá 
~ , -

ria S2.om do pa1s:l. quer para uso t3mpora~io9 quer para 9 :por exoruplo9. par.:!:i 
·cipar .de cxposiçoes ou ainq..a para péLssar por umprocosso de transformaçao 
ou {1Br beinefioiadas ou reparadas no extorior~ permanecondo vincula­
das a uma reimportação, estando apenas om tr~nsito no pais ostrangoiro • . 

. No.s casos comuns do oxpo:r"tação, ou molhor~ do exporta 
ções definitivas . as mercadorias saem do território aduanoiro com um fim / 
dotermina:dà bomdivorso~ ou s e ja, para incorporar-so ao Iilorca.do do pais ao 
qual se destinam • . 

Dai, .so vô que as mercadorias objeto de exportação temp~ 
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rar~a, por nao se dostinareo ao consumo no exterior, nao perdem a "naciona 
lidado origin~ri~. Portanto, nada mais lógico do que a sua não tributaçãõ, 
quando so as roioportao. 

c) " ••• condicionadas a serom devolvidas em um prazo os 
tabelocido ••• " 

Constata-so aqui quo o instituto so caracteriza sobrotu 
do polo fato de quo, no mODonto mesmo da oxpor-t 'J çãe, Ó pr0vista a roimpo; 
té'~~ão, ou molhor dizendo, a volta da morcadoria ao território aduaneiro õ 
~roviamonte cstabeleciCLa. Há ainda" um prazo, dentro do qual a m"orcadcria 

--,-.;;-.----- o- livro q.o d.iroitos~ depois d8 expira.do tal prazo, considera-so, para to­
dos os efeitos, que perdou a n .::.ciónalidado originária. A partir dai, s/e 
volta ao pais do qual saiu, está sujeita aos impostos sôbrc a importação. 

d) li ••• o, oventual~cntCJ, com !:usponsão dos diroitós o 
impostos sôbro a oxportação ••• fi " ~ 'o • " 

EnQu2nto a admissao temporária ó um regimo susponsivo / 
dos d.irei tos do iop<?rta,ção, a, oxportação tempo;x:-ária porr.lÍ to a, saidade m~ 
cadorias, do territorio aduanoiro, som o pagamento dos tributos, quo evon 
tue..loonto incidan sôbro a su,- exportação definitiva. 

o) " ••• a isençao parcial aclmitc a aplicação do modali­
dades üspeciais do tributação ••• " 

l~ mercadoria exportada, a fim de ser manufé'.turada ou r.9. 
]?:J.rada no oxterior, üstará, co·mo se viu, sujei ta a (lir~i tos no "quantum" 
referente ao valor quo lho fôr agrog;.:do no exterior; o quo não implica,n.9. 
cossariamcnto, no calculo das importâncias devidas, tomando~so as mesmas 
aliquotas referentes aos c e..sos comuns do importação. O rogime admito 9 Pois 9 

porfGi tamonto o ostabelecimento do Urna pémta espocie,l para a cobrança dos 
tributos sôbre a roimllortação. 

" f) " ••• a aplisação dbstc rogime pode estar submetida e. 
cOl1sti tuiçao do uma garantia e acomr."anhada de; modi­
das ospociéds do contrôlo aduanoiro~tt 

Segundo já so viu? "o rogimo em aprociação ó, ovontualmen 
t0 9 S'uspensivo dos diroitos do oxportação incidontos sôbro a exportação 7 
dofinitiva das mercadorias a que é é',pli"cadoo Diz-se ovontualmónto, porquo 9 
como rogra ~ais goral 9 os Estados não cobram imp~sto dd exportação. Na A­
mórica Latina, excotuam-~o desta regra a Col~mbi~? o Equ~dor9 a. Bolivia c 
o Paraguai. 

Lssim, nas exportaçocs tompoTárias ocorridas no pais quo 
cobro direitos sôbrc a oxportaçã0 9 podor& ser exigida uma garantia para o 
r ecolhimento do montante correspondbnte a tais éliroitos, caso a mercadoria 
n~o rotorne ao pais. Uma voz quo aqui estamos imaginando a hipótese da exi~ 
tancia de diroitos sÔbro a exportação, ca.be, naoportunidado, chamar a a­
ton,ção par2 um aspecto ligado à admissão temporária. Esta não confore ao · im 

_ .... ---------------:- ------- --~- -~-- -----~~-".- - -
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portadcr, por si ne sm8., por s o trate,r do um rogimE) s u s pensj,vo do diro'itos 
sôbr.:: a iDportaç~c a f a culdado do so eximi r doá iopostos sôbro a exporta­
ção, quando existem, ac reexpedir ao extorior? a ·nercadoria objeto do tal 
r eg ic,c: • 

As oedidas do c ontrôleaduano iTo a quo diz respeito a 
definiçao podem ser traduzidas nas mes mas ompregadas r e lativamento à s mor 
cad-. rias sujo i tas à adoissão temporáriag solos, marcas 9 etc. E aqui ocor:: 
.rom taobóm Os princípios de idcn tidado, quando a. mercadoria reimportada ! 
não se transferma no oxterior, e o do equivalôncia, quando se dá o con;trá 
rio o aos quais nos referimos ~ toriormen te. -

3.3 - Outra exceção ao principio ger8.1 do t!ibutação das mercadorias r oim 
portaétas. 

1 .. s l egislaçõe s podem provar, por uma questão (10 justi 
ça, CCtsos 08 quo morce..dorias desnr,cionalizada s ,vol tando ao pais, estejam 
clesonoradas de diroitos sÔbre a importaçã o. Aqui o quo há é uma aut~ntioa 
r e importação e não um simplos retôrno do morcadorias quo ha jam sido~ 'reme~ 
tid,"'.s ao Qxt ori or, para um fim do t e rminado, quo nÊÍ o a sua incorporação a,o 
mo rcado estrangeiro, c omo sucedo numa exportaçã o t emporária. 

O n osso Docreto-Lei nº 491, do 5 do Março do corrente a 
n o (sôbre e.stimulos fisc e.is), em sou artigo lI, provê casos excopcionais­
do não inoidôncia de direitos sôbre a r e importação, r evogando, a ssim? em 
parte,. o a rtigo 93 do Docreto-Loi 37/66, a s abe r g . • .' 

"lillTIGO 11 - Não constitui f a t o geradord.o impôsto de / 
import açãoQ dome,is tributos , inclusive · taxa de Mo lho­
r amon t o do Portos e do Renovaç~o d.a ~~e,rinhe, ' Hercant e ~ a 
r o importaç2e de produtos nacionais que rotornem ao pais 
nas soguintos condiçõosg 

I - cnviGdo em consign ação o não vendido nos prazos au­
t orizados; 

11 - por defe ito tócnic o queoxija sua devolução p~ra r e 
paro ou substituição; 

111 - p~r mot i v o de moclif icé',ção na sistemática . de import~ 
çao por parto do pa is importadorj 

IV por motivo de guorr2, ou c a l .:"..mi dado pública; 

V por quaisquer ,outros fatôros e.lhoios 8, vontade do / 
cxportador\,>" 

Tôcias as hipótcses ' proVi 'ltas n o · à_isposi ti vo logal ora -
tr.::mscri t.~ dizem r es'poi to ' a uma 'saíd~a normal do me rcadori a s dc t erri tório 
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brasileiro, para serem L."1.corporadas ao. morcado ostrang-eiro. Excetuando-se 
a cio i t8iTl I, om quo a oX};Iortaçãoso vai COl1sumand.o à Dod.ida om que os cen 
'trates d8 venda vão. se firmando ~ as CLomais se referçm a oasos Oi:l quo as 7 
meroaderias se desnacionalizam desde a sua saica de pais. 

3.4 - Aplioaçãe de regime 

Na ~órica Latina há aplicação minima de regime do ex­
portação. t8mporária. 

Os paisos europeus aI tamonte ,ineustrializados o adotam ; 
em alta escala 9 permitindo que as matérias priuêS eu meroaderias somi-ela 
boradas sejam levadas, de um pais a outro, para serem transfermaclas, eu 
mesmo. terminadas, reternande à suaor~gem. Tal meoanisme pede, cenferme e 
caso.,. r9,prescnt~r uma Gcone!!:ia censiderável, ,bem · oome porm:iitir corte grau 
de ospecializaçae entre né'-çees que, per excmple, pretondem censti tuir um 
Moroade . Comum~ ' dadas as .tendônoias naturais, eu mDsmo e grau de evolução 
t8cr;.elógic..a em que cada povo so encontre cem roferôncia a determinadas a­
tividades. 

Os auteres citam, como exemplo histórioo tipico do apli 
caça0 do regime, a Itália. Em tal pais, embora tradicionalmente um grandõ 
produtor do sÔda, mostrando notória aptie:ão para esta inelústria, houve é:­
pooa cm que não 10~rouaperfeiçoar-sJ em tintura. Para suprir esta defioi 
ência, expertava tomperàriam3n to os neveles ou mesmo. es tocicl.os do sêcla -
em cru paraLION cu CREFELD,. contres famoscsn~ indústria em questão,para 
roimpertar tais artigcs após tcroJI.l' sido. tingiclos. 

3.5 '- O Regime em nessa legislaç~b 

~ No direito br.asilciro, a expertaçãe tomperária tem s ous 
principies gerais traç.?,des · pelos artiges 92 c 93 ele Decreto-Lei 37, de 18 
de Novembro de 1966, os quais se encentram r:::gulamontades pele Decroto n 2 

63.433, ele 16 do Outubro de 1968. 

De acôrdo cem e dispesto nes dipleffins logais em reforôn 
cia, a oxper:taçãe temporiria consiste na saída , (lo. . pais ,do mercadoria n~ 
cional eu nacionalizada, condicionada a sua reimpertação ao. prazo. de um a 
no~ pr'aze ôste prerregávc]".l. oxcopcienalmente 3 a pedido. do interessad o. o 'li' 
ju~zo do chefe da ropartiçao ' àétu.~noira9 pole poricdo máximo ;:10 um ano., de 
acerdo cem o pr0scrite pelo artigo. 71 do Decrete-Lei 37, o qual pormito ' e 
aumonte des prazos pare.. os regimos e/Lus,no iros espeoiais do quo trata nos-
sa logislaçãe. ~ 

O r.Jgime só se aplicará às morbaderias em goraI, quando. 
estas se dElstinem simplesrrente a ser usadas no. oxtElrier, ou vê:o partioi-/ 
pa~ d.e feiras, competiçõos esportivas eu oxpesiçõ0s, som que sua saída elo 
pais t enha per fina lidade qualquor trnnsfermação. 

-, --o ----.-----~_.,.. .. 



Qu~n to à s mél.nufa turas ,poder:'ã;OS3 meSIfl 8S ' S<3r apmm c omúri;adáq 
reparadas ou restauradas om outro pais~ qu~ndo ta~s oporaçoes ~~ L~~crem , , 

necessar~as para seu uso ou funcionamento. 

, Portanto, nossa l e i não pormite, como r egra goral~ a ex 
portação t emporária, nem de matérias primas? nem do manufaturas , para que ' 
passem por uma e l aboração quo as tr~nsforme9 por mínima que s o ja. 

, Excoção a tal r ogra ó a quo v am espocificada no artigo 
52 do Decreto. 63 .433/68, s egundo o' qual o r egime "podorásor aplicado / 
aos minérios o matais com iopurezas 9 para fim do r ecuperação e beneficia­
mento no exterior, desde q'Vo sob eutorização da Certe ira de Comércio Ext~; 
rior elo Banco do Brasil S/1... (C.ci.CEX)" . 

Afora a oxceção ora mencionade 9 a competência para auto 
rizar a exporteçao temporária está afeta ao chefe da r epartição aduanoira 
habilitada para tal oper~,ç2:09 a qual s e processará IDediante 'requerimonto 
que S0 fará acompanhar de uma r elação om quetro vias? om que devem cons -
t b · t ""'" t'" , ar o rlga or1c;.men e o •••• o • o • o o " o o • 9 o " • ., o " • o o o o 0 · 0 " o o o o o ., o o •• o o o . • o o •• o o o • 

I - Indicaçao da marca, nÚmero, espécie e pêso bruto dos 
volumes, e, quane1.o se tratar de veiculo' automotor de 
qualquer natureze, de~tin2.d9 a consêrto ,ou ro~aro no 
exterior, o tipo? modelo, num0~0 do motor 0 numero 
dasório? 

II - ~'Pecificação ela mercacloria,compreendondo a su.::. do­
nominação comercüü e classificação t arifá ria, quan­
tidade, pêso liqui do 9 valor e domais c3racte risticas 
que possibili tom porfe i t e'-- identificação quando da r e 
importação? 

III - Indicação do esteQO om quo se encontra a mercadoria 
e na ture ze. dos serviços a serem executaclos, ce.so t e 
nha de sor submetida a procosso de cons ôrt0 9 r oparõ 
ou rcstàuração. (art 2 72 do Decreto 63.433/68). 

o podido devo se faz e r prccoder 9 s e, lvo para a said.e t em 
'" • ~ # 

porar~a do ve~cul~ automotor para ser usaéto no oxtorior~ a qual , esta re@ 
lada por disposiçoes especiais sujeitas a normas do cara t or internaciona l 
(artigos 12 a 14 do Decreto 63. 433/68) 9 eLo lic8l1.ciamonto pol.'1 CL.CEX. ' 

Nenhuma das formaliG_ades ora m(lncionadas 6 exigida r e la 
tivamonte a aparêlhos 8 máqUi nas do uso possoal 9 c..omóstico ' ou profissio­
nal dos quais s e faça acompanhar o passageiroo 

4 CONOLUS1:0 

' Vimos qU8 o regime de trânsito aduaneiro, como o contem 
pIa hoje a maioria da,s legislações 9 é or8sultado da evoluçno paulatina -
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das rGI~çõos do comé rcio entre os pOVOSe E ainda, que so chegou a ~~a oon 
coi tuaçao ample. do instituto, quo -não ó me.is considorado apenas com'o um 7 
conjunto de normas r olativas ê. -P8.ssagom , polo torri tório acluanoiro, do 

- , /lO 

mercadorias ostrangeiras com destino a outro territorio aduaneiro. Tembem 
as' me.rce.dorias importadas por dotorminacLo Estalo, e mosmo as d.estinaclas à 
sua exportação, podem trans itar pelo seu próprio território, sob contrôlo 
adue.noiro. - . 

A importância d.o regimo ó, pois, evidonteg por um lado, 
êle traz ·consideráveds boneficios par9. o próprio pais no qual so opera e, 
pcr outro lado, no plôno internaciona,l, pode-so c_izer quo ó um dos instru 

--=:.:.-----'m-cntos· quo mc3lhor s o pr'estam a uma me.is ampla cooperação acluaneira entre 
~ . 

os pa1.ses. 

Mas par9. que tal coopor~ç~o nao venha ator diluidos os 
S0US efoitos, mister se faz que as normas alfandegárias venham cada dia / 
mais so libortanclo .:los forme.lismos - trJ.clicionais, ad2.ptand6~se ao crosoi­
mento das role,çõcs ent:rc os Estados. É ôste o sentido das r oeomonclaçõos / 

_contidas nos tra taios interllé'.cionais s3bro o assunto. 

Contudo, o trânsito aduaneiro existe para servir ao co­
mó.r.cio honesto o não parE'. faoili tar o con tre,bê,n.:lo. Desta forma, as e.utori 
dados aduF.meiras devem possuir discer.nimento bastélnte, a fim de que sUe. 
in terferôncia se faça ele mane ira rigor,· '3a, com relação às mercadorias cm 
trânsito, sàmcnte em CélSOS excepcionais. As Repartições ~duaneiras -daveri 
am estar interligadas por um sistema de c0mw1icações, rápido e eficionte~ 
o que viria substituir COQ v~ntagem a verificação das mercadorias em cada 
repartição aduanoira. 

trânsito seria 
L melhor solução para o transporte do morcadorias em 

e. utilização elos cofres de carga ( "con tainors ") • 
/ 

Uma voz quc a questão está sondo obje~o do profuncos es 
tudos por p.':l. rte (lo Conselho do Coope ração klu2.neir2. do BTuxGlas 9 sorá 0 -­

portuno quo as naçõos le.tino-ámericanas e.provei tom o rasul tado cio mosmo,8. 
f~m do 'lua se use t e.l instrumental entre nós, em alta escala? o quo. t orn.§l:. 
ra o tr:msito aduaneiro mui to Simplificado:"} avi tanclo as manobras é'cosones-
tas, sem prejudicar o com6rcio normal. ' . . 

No quo se refere aos rogimes do admissão temporária e 
d -, r ' e cxportaçao temporaria, nossos pa1.Sos devem adota-los na sua maior am -
pli tudo e nl0SmO propag~-los ontro os industriais 9 a fim do quo os proclutos 
de ex~ort~ção em nossa Zona se diversifiquem o mais possível. 

A logislação bresiloira padeco de uma dofici~ncie., não / 
ad.mi tindo a oxportaçr1c tOQPoró'ria rara quo as IDElrcac:!.orias se transformem 
no exterior. Com tal permissão, o pais po~eria economizar enormomente? a ­
proveitando atrav6s éte tal mecanismo, de uma especialização estre.ngoira , 
quo poderia ser de outro pais da própria Zonél latino'-americana? na elé',bo­
ração de determinado artigo ou no simples beneficiamento de c e rta matória 
prima. Com isto evitaria?muitas vezes? a instalaç~o cie uma indústria quo, 
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face às co~dições locais de seu funcionamento 7 viosse encarecer o custo 
final elo produto 7 impedindo a sua comp.:} tição no mercado internacional • 

. Os dois últimos rogimes adu2.l1oiros 9 contudo9 elevom ser 
utilizados de méneira tal que não venham contribuir para que haja 'competi 
ção de preços entre pais ~s interessados num pro'cesso de in togração oconô-= 
mica. E isto só se conseguirá atravós do uma uniformização das normas que 
os regulam. 

A l>.L1i.LC vem se prcQcupando com o procasso .de harmoniza­
ção dos dispositicos lGgais aduaneiros de caráter não tarifário dos pa{ses 
que a compem 9 sendo a r esoluçãc de nº 79 (111) um de seus primeiros atos . 
,A, f"V I 

sobre o assunto. Atraves da mes ma 9 determinou-so a adoça0 do regime de ad-
missão tomporária dos moldes e matrizEls para uso industria1 9 os qU9,is eram 
antoriormGnte arrendad.os por e.l tos preços. Êste ó um c.es granéLe s passos pa 
ra o barateê.mento unif("!rme elos custos incLustriais na Zona. 

Aguardemos pois 9 novos atos quo venham igualmente conco.!:, 
rer para a tão almejada integração latino-americana. 

.. 
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